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PORTARIA Nº 73/2025-L
De 06/05/2025

Nomeia a Comissão Permanente de Cerimonial 
da Câmara Municipal

JULIO ANTONIO MARIANO, Presidente da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, no uso de suas atribuições legais, 
EXPEDE a seguinte Portaria:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo 
relacionados para sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão 
Permanente de Cerimonial da Câmara Municipal: 

1. Luciano do Espírito Santo;
2. Amanda Maria Cóllo Daniek;
3. Rogério Aparecido Rosa;
4. Scarlat Janaina Barbosa Varanda; 
5. Cláudio Marques Júnior; 
6. Angelo Augusto Assunção Damasceno 

Orio; 
7. Letícia Carvalho de Lima;
8. Carlos Alberto Oriane Duro; e
9. Carlos Augusto Gomes.

Art. 2º   Caberá ao Presidente desta Comissão 
definir, em reuniões, os cronogramas e coordenar as tarefas a serem 
executadas pelos seus integrantes nos eventos realizados na Casa Legislativa.

Art. 3º   Concede aos membros da Comissão 
gratificação de 50% (cinquenta por cento) do nível V da Tabela de Vencimentos 
da Prefeitura, nos termos do inciso VIII e § 1º do artigo 39 da Lei nº 2.209, de 
01/02/1994, vedada a acumulação do benefício pela participação em outra 
Comissão.
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Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data da 
publicação, retroagindo os efeitos a partir de 01 de maio de 2025, revogada as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 103-L, 07/06/2024.

Câmara Municipal da Estância Turística de São 
Roque, 6 de maio de 2025.

JULIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada:

PAULA PIGNONATO
Diretora Geral
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